EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE-ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, COM RECARGAS MENSAIS, ILIMITADAMENTE ACUMULÁVEIS, DESTINADOS AOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

	O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, inscrito no CPF nº 536.281.440-00, no uso de suas atribuições, Torna Público, para conhecimento dos interessados, que às 14horas00min do dia 11 de junho de 2019, na sala do Departamento de Licitações de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, localizada na Praça 13 de Abril, nº 302, se reunirão o(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio, designados pela Portaria Municipal 10.429 de 08 de Maio de 2019, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços, processando-se esta Licitação por meio da modalidade Pregão Presencial, Tipo de Julgamento-Menor Taxa de Administração, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 1.281 de 23/06/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, bem como legislação vigente pertinente a matéria. 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação eletrônicos, magnéticos ou de similar tecnologia, com recargas mensais, ilimitadamente acumuláveis, destinados aos servidores ativos da prefeitura municipal de Campos Borges/RS, conforme as especificações e condições do Termo de Referência constantes no Anexo I deste Edital.



2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
2.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro(a), diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento oficial de identificação que contenha foto.

2.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
2.2.1. A Licitante que se fizer representar diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente  registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) registro comercial, se empresa individual.

2.2.2. A Licitante representada por procurador deverá apresentar:
a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida em cartório, em que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, §1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da Licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame (Modelo Anexo II);
b.1) Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
c) Em ambos os casos (a e b), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
 
2.3. A Licitante deverá apresentar, ainda, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).

2.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 


contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Modelo Anexo IV).
2.4.1. A não apresentação da declaração prevista no item 2.4, implica na renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar nº123/2006.
2.5. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.
2.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à Licitação.
2.7. A ausência de credenciamento implicará na apresentação da proposta escrita e será considerada como renúncia tácita ao direito de participar da sessão de lances e recorrer contra atos do pregoeiro.
2.8. A documentação referente ao credenciamento, de que tratam os itens 2.1 à 2.5, deverão ser apresentadas fora dos envelopes.
2.9. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) Licitante, sob pena de desclassificação.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. Para participar do certame, a Licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

Envelope 01
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2019
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PROPONENTE: (nome completo)

Envelope 02
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2019
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (nome completo)

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das Licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o(a) Pregoeiro(a), após o credenciamento, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma Licitante  retardatária.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, datilografada ou impressa eletronicamente, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) razão social da empresa (CNPJ, endereço completo, número de telefone/fax, e-mail e nome da pessoa indicada para contatos);
b) descrição completa, com todas as especificações técnicas, do serviço ofertado;
c) preço líquido unitário, em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte, seguro ou terceiros, que correrão por conta da Licitante vencedora;
d) tributos de qualquer natureza, custos e despesas diretas ou indiretas, entre outras despesas, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no preço proposto, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.
e) As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital serão classificadas pela ordem crescente dos preços e será considerado vencedor o Licitante que apresentar a MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO dentre os qualificados, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços.
f) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos.
g) A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
h) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes.

Observação 01 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. O julgamento e classificação das propostas observarão o critério de menor preço (menor taxa de administração).
6.2. O percentual máximo permitido para a Taxa de Administração será de 0 (zero). Todas as empresas que apresentarem percentual acima desse valor máximo, terá suas propostas desclassificadas.
6.3. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, por ato público, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à Licitante, obedecida a ordem prevista nos subitens anteriores.
6.5.1. Dada a palavra a Licitante, esta disporá de 03 (três) minutos para apresentar nova proposta.
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital.
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da Licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo(a) Pregoeiro(a), as Licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a Licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado, observado os preços máximos unitários constantes neste Edital e anexos.

Observação 02 -A rodada de lances e/ou disputa de lances encerra-se no momento em que havendo pelo menos duas empresas competindo, uma delas declinar, sendo considerado vencedor o último lance ofertado pela empresa que não declinou, passando neste momento a aplicação das regras de desempate, especialmente se na disputa estiverem competindo empresa beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e empresa do Regime Geral. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta Licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

Observação 04 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.4, deste edital.
6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço. Apresentando proposta inferior será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o Licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 
6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Departamento de Licitações deste Município, conforme subitem 17.2 deste edital.
6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os Licitantes presentes.
	
7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a Licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
c) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
d) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
e) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
f) registro comercial, se empresa individual.
Observação 05 - Serão dispensados da apresentação, no envelope de habilitação, os documentos que a empresa já houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 2 deste Edital.


7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
b) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante;
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro na junta comercial, ou SPED com o recibo de entrega, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos cálculos cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:  

                                                        AD
LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: ___________ = índice mínimo: 1,00
                                                         PC

                                                     AC
LIQUIDEZ CORRENTE: ______________ = índice mínimo: 1,00
                                                      PC

                                        AC + ARLP
LIQUIDEZ GERAL: _______________ = índice mínimo: 1,00
                                         PC + PELP                                                         
                                    

                                                           PC + PELP
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ______________ = índice máximo: 1,00
                                                                 AT
Onde: AC – Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AT – Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b.1.) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Instantânea, Liquidez Corrente, Liquidez Geral  e Grau de Endividamento deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

c) É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) apresentar no mínimo 1 (um) atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove que a licitante prestou serviços, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com objeto desta licitação e equivalente ou superiores ao objeto da licitação.

7.1.5. DECLARAÇÕES: 
a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/02 (Modelo Anexo V);
b) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo (Modelo Anexo V);
c) Declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Modelo Anexo V);

7.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao subitem 2.4, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 7.1.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
7.3. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.4. Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o (a) Pregoeiro (a) fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
7.5. O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
7.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 7.8, sem prejuízo das penalidades previstas no item 16.1, alínea “a”, deste edital.
7.7. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do(a) Pregoeiro(a) pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da Licitação, devendo a Licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
7.8. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) proclamará a vencedora e todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica. A seguir, será dada as Licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da Licitante.
8.2. Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
8.3. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
8.4. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. DA ADJUDICAÇÃO
9.1.  Decididos os recursos e constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da Licitação à Licitante vencedora.

10. DO PRAZO E DO CONTRATO
10.1 Esgotados todos os prazos recursais, o Adjudicatário terá um prazo de até 5 (cinco) dias, contados da sua convocação expressa e formal, para assinar o respectivo termo contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei 8.666/93.
10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do referido prazo.

10.3 O prazo de vigência contratual será de doze (12) meses contados a partir de sua assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93.

11. DO LOCAL DE ENTREGA
11.1 Ao final da sessão do pregão, a licitante vencedora será notificada automaticamente para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis comprove que possua credenciamento em pelo menos 4 (quatro) estabelecimentos no município de Campos Borges/RS e no mínimo 2 (dois) estabelecimentos em cada cidade tidas como pólo de referencia, situadas no percurso entre o município de Campos Borges e: Carazinho, Soledade, Passo Fundo, Cruz Alta e Porto Alegre.
11.2 O método/sistema deverá estar implantado em 10 (dez) dias úteis contados a partir da entrega da relação dos usuários do cartão podendo o prazo para implantação ser prorrogado por igual período mediante justificativa e a critério da administração publica,
11.3 A entrega dos cartões de vale-alimentação deverá ocorrer no setor do Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, no prazo de 10 (dez) dias úteis após entrega da relação dos usuários do cartão podendo o prazo para implantação ser prorrogado por igual período  mediante justificativa e a critério da administração.
11.4 Solicitações posteriores da Administração, como inclusão e/ou exclusão de servidores, deverão ser atendidas no prazo de 24h (vinte quatro) horas, admitida uma prorrogação por igual período.

13. DA GARANTIA
13.1. A critério da Administração poderá ser exigida prestação de garantia não superior a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizada nas mesmas condições deste.
13.2. Exigida a prestação de garantia, competirá ao contratado a opção por uma das modalidades constantes nos incisos I, II e III do § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8666/93. 

14. DA DOTAÇÃO
14.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2019, Lei Municipal N° 1.580 de 11 de dezembro de 2018.
ÓRGÃO: 3 – SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE: 03.01– GABINETE SECRETARIO E ÓRGÃOS SUBORDINADOS
PROJETO: 2020 – GABINETE SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RUBRICA: 3.390.46.0100 – INDENIZAÇÃO AUXILIO ALIMENTAÇÃO
RV 01

15. DO PAGAMENTO
15.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
15.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
15.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número do pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
15.4. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pela empresa, ensejará a suspensão do pagamento.
15.5. O Município de Campos Borges/RS, reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Edital.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS
16.1 – Pelo inadimplemento das obrigações seja, na condição de participante do Pregão ou de contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
16.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Licitante tenha junto ao Município;
16.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
16.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
16.5. Contra os atos de aplicação das penalidades previstas no subitem 16.1 também cabem recursos, a serem interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação/notificação do ato.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As cópias do edital e de seus anexos poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, pelo site www.camposborges.rs.gov.br ou, ainda, através dos e-mails licita@camposborges.rs.gov.rs ou compras@camposborges.rs.gov.br.
17.2. As licitantes que tiverem eventuais dúvidas na interpretação dos termos deste Edital poderão encaminhar, à Comissão Permanente de Licitação, pedidos de esclarecimentos, por escrito, via protocolo-geral do município ou e-mails licita@camposborges.rs.gov.rs e compras@camposborges.rs.gov.br, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
17.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Setor de Licitações do Município de Campos Borges/RS.
17.4. Ocorrendo decretação de ponto facultativo ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.
17.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as Licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.
17.6. Todos os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de Campos Borges/RS, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
17.7. A Licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.
17.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
17.9. A administração poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
17.10. O (a) Pregoeiro (a), no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.11. Fazem parte integrante deste Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência
b) Anexo II – Termo de Credenciamento. 
c) Anexo III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
d) Anexo IV – Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa. 
e) Anexo V – Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF, Declaração de Idoneidade e Declaração de que não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público. 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato.
17.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Pregão e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

                                  Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, 09 de maio de 2019.



EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação, eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais e acumuláveis ilimitadamente, destinados aos profissionais ativos da Prefeitura Municipal de Campos Borges, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:
 
	Item
	Quant.
	Un.
	Descrição do Serviço
	Taxa de Administração/Desconto Máxima Admitida

	1
	12
	
Mes

	Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação, eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais e acumuláveis ilimitadamente, destinados aos profissionais ativos da Prefeitura Municipal de Campos Borges,
	0,00%



2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. O município de Campos Borges atualmente possui 190 servidores no quadro de pessoal,  podendo variar para mais ou para menos, conforme a necessidade de contratação de servidores, exonerações,  e/ou falecimento. 

2.2 O valor que esta sendo pago atualmente pelo vale-alimentação para os servidores é de R$ 179,33 (cento e setenta e nove reais e trinta e três centavos), podendo haver correções no valor durante a vigência do contrato, conforme a variação do IGPM/FGV  (índice indexador).

2.3  Para subsidiar a elaboração das propostas, fica estimado o consumo mensal de R$ 34.072,70 (trinta e quatro mil, setenta e dois reais e setenta centavos), multiplica pelo período de 12 (doze)

meses fica num valor anual de aproximadamente R$ 408.872,40 (quatrocentos e oito mil, oitocentos e  setenta e dois reais e quarenta centavos), apurado com base no número de servidores que estão atualmente  fazendo parte do quadro de salários do município e pelo valor que esta sendo pago atualmente para cada um a despesa com auxilio alimentação, podendo variar tanto para mais como para menos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
3.1. O vale-alimentação deverá ser fornecido por meio de cartões magnéticos e/ou eletrônicos, com sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível para validação das transações eletrônicas, por meio de sua digitação nos equipamentos respectivos, pelo usuário/profissional, no ato da aquisição dos gêneros alimentícios, nos estabelecimentos credenciados.

3.2. Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos deverão ser entregues personalizados com o nome do usuário/profissional, razão social da Prefeitura Municipal de Campos Borges e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto na legislação aplicável, dentro de envelope lacrado, individualizado, com manual básico de utilização.

3.3. Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos deverão possibilitar  a aquisição de gêneros alimentícios “in natura”, em ampla e abrangente rede de estabelecimentos afiliados (hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açougues, fruteiras, peixarias, padarias, etc).

3.4. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que o Município de Campos Borges não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso.
3.5. Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos, a critério da Administração.

3.6. As recargas dos créditos ocorrerão conforme solicitação da Administração e deverão ser disponibilizadas nos respectivos cartões eletrônicos e/ou magnéticos, impreterivelmente, em até 3 (três) dias após confirmação do arquivo enviado mensalmente.

3.7. O valor da contratação será composto de duas parcelas, sendo uma referente à remuneração dos serviços prestados (taxa de administração) e outra decorrente dos repasses dos valores, por meio de créditos inseridos nos cartões emitidos em favor dos profissionais.

4. DO LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES
4.1. Os cartões eletrônicos e/ou magnéticos e as notas fiscais deverão ser entregues no setor do


 Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campos Borges, aos cuidados do beneficiário de forma bloqueada e o desbloqueio dos cartões deverão ser realizados exclusivamente pelo beneficiário e/ou por servidor da Administração Publica Municipal devidamente autorizado;

4.2 Todo o cartão e ou senha quando for necessário a sua solicitação devera ocorrer por conta do município;

4.3 As senhas e cartões devem ser fornecidos de forma gratuita, salvo quando solicitado a segunda via do cartão, hipótese que é passível de cobrança do usuário;

4.4 A entrega e disponibilização dos cartões devem ser fornecidas dentro de envelopes individualmente e nomeado pelo contratante e pelo usuário (servidor);

4.5 A contratada deverá disponibilizar ao responsável designado pela contratante, monitoramento, bem como o controle e utilização do acesso para gerenciamento do sistema, através de senha pessoal, firmando sob  a responsabilidade deste as alterações efetuadas tais como: valor de créditos , inclusão de usuários, solicitação de 2° via de cartões, de senhas, extratos, cancelamentos, bloqueios, desbloqueios de cartôes. Quando solicitada a 2° via de cartão, a 1° devera automaticamente bloqueada.

5. DO VALOR DO CRÉDITO
5.1. O valor facial do crédito mensal para o vale-alimentação será de R$ 179,33 (cento e setenta e nove reais e trinta e três centavos)  por profissional, sem prejuízo de suas revisões legais.

5.2 poderá haver variações no valor a ser creditado mensalmente em cada cartão, motivado pela freqüência do servidor beneficiário e também decorrente do período de férias em que o servidor não terá direito ao auxilio.

5.3 tendo em vista o numero de servidores que utilizam atualmente os cartões do vale alimentação  pode-se considerar a confecção aproximada de 190 unidades de cartões alimentação, para os servidores da prefeitura municipal de Campos Borges, visto que esta quantidade pode sofrer variações para mais ou para menos, conforme ocorrem nomeações e exonerações, tendo por conseqüência a emissão de novos cartões, motivada por alteração de ralação de trabalho da Contratante e do quadro de pessoal. 

6. DO PREÇO REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO
6.1. O preço para a contratação pelo período de 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, 

 

será aproximadamente  R$ 34.072,70 (trinta e quatro mil, setenta e dois reais e setenta centavos) mensal, multiplicando pelo período de 12 (doze) meses ficará num valor anual de aproximadamente R$ 408.872,40 (quatrocentos e oito mil, oitocentos e  setenta e dois reais e quarenta centavos), compreendendo o valor total dos créditos, mais o percentual cobrado sobre o valor mensal da despesa, a título de taxa de administração do serviço descrito no objeto. Caso a taxa de administração seja negativa, a mesma será interpretada e terá efeito de percentual de desconto sobre o valor da despesa.

7. DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS 
7.1. A CONTRATADA deverá possuir sistema informatizado acessível à Prefeitura Municipal através da Internet e que possibilite a execução das seguintes funcionalidades:

a) Inclusão/exclusão/consulta de beneficiários e seus dados;
b) Alteração de cadastro da Prefeitura Municipal;
c) Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos: Nome, CPF, Tipo e valor do benefício, Número do cartão, Endereço de entrega do cartão;
d) Solicitação de cartões;
e) Bloqueio de cartões;
f) Solicitação de reemissão de cartão;
g) Solicitação de pedidos individualmente, para profissional  específico e em determinado valor;
h) Exclusão e alteração de benefício;
i) Acompanhamento do status das solicitações;
j) Reversão de créditos, sendo possibilitado à Prefeitura Municipal efetuar o desconto de valores já creditados;
k) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das especificações da proposta, do Edital, do Termo de Referência e do Contrato.

8.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal, inerentes ao objeto da presente contratação.

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.




8.4. Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
8.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
8.7. Não será permitida a subcontratação, sub-rogação e cessão da pretendida contratação, no todo ou em parte.
8.8. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões no objeto do contrato, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
8.9. Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços prestados, a partir da data da assinatura do contrato.
8.10. Apresentar mensalmente junto da Nota Fiscal/Fatura as certidões de regularidade fiscal, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.666/93.
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação em vigor, devendo saldá-los na época própria.
8.12. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
8.13. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
8.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
8.15. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Prefeitura Municipal.
8.16. Nomear preposto, para, durante o período de vigência contratual, representá-la na execução do contrato.
8.17. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais.
8.18. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da 

Central de Atendimento 24horas.
8.19. Encaminhar, mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos (parciais e totais), constando o nome do profissional, valor, base de cálculo e o valor efetivamente estornado, além da referência do atendimento (protocolo).
8.20. Devolver os valores dos benefícios concedidos indevidamente, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE.
8.21. Emitir segunda via dos cartões, em caso de perda, furto ou extravio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, que poderá ser por telefone, efetuando a transferência de saldo remanescente para o novo cartão.
8.22. Fornecer código eletrônico secreto e individualizado, encaminhado a cada beneficiário, em envelope lacrado, constituindo sua utilização assinatura eletrônica do beneficiário.
8.23. Fornecer a guia de utilização do cartão eletrônico, ficando a CONTRATANTE obrigada a observá-lo e cumpri-lo.
8.24. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar informações, receber comunicações de interesse da Contratante e de seus beneficiários, em especial, solicitação de bloqueio de cartões.
8.25. Fornecer suporte para customização do sistema, para efetuar pedido de crédito nos cartões eletrônicos, por meio de arquivos eletrônicos.
8.26. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar à CONTRATADA os cartões eletrônicos e/ou magnéticos que serão fornecidos no início do contrato e no ingresso de algum beneficiário durante a vigência do contrato, ou ainda, por necessidade de 2ª via.
9.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitindo o acesso do pessoal da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal, desde que devidamente identificado e acompanhado por um profissional.
9.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA dos créditos consignados e da taxa de administração constante da proposta de preços em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal e/ou fatura a um profissional indicado pela CONTRATANTE, que deverá recebê-las e atestá-las.
9.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo de 10 (dez) dias corridos para a sua correção.
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações.

10. FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subseqüente ao da prestação dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
11.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
13.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por profissional designado pela CONTRATANTE, cujas atribuições básicas são:
a) solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;
b) analisar a compatibilidade das notas fiscais com os relatórios extraídos do sistema da CONTRATADA, referente às solicitações de créditos efetuadas pela CONTRATANTE;
c) efetuar o ateste das notas fiscais/faturas em até 05 dias úteis do seu recebimento;
d) conferir regularidade das certidões fiscais;
e) acompanhar e exigir com rigor o cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
14.1 conforme consulta com o departamento de contabilidade juntamente com a secretaria Municipal da Fazenda, verificou-se e existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da dotação orçamentária para o ano de 2019, conforme Lei 1.580 de 11 de Dezembro de 2018.
ÓRGÃO: 3 – SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE: 03.01– GABINETE SECRETARIO E ÓRGÃOS SUBORDINADOS
PROJETO: 2020 – GABINETE SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RUBRICA: 3.390.46.0100 – INDENIZAÇÃO AUXILIO ALIMENTAÇÃO
RV 01

  
Campos Borges, 09 de Maio de 2019.


Everaldo da Silva Moraes
Prefeito Municipal




















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

ANEXO II
MODELO DE CREDENCIAMENTO



Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..................................................., portador(a) da Cédula de Identidade com RG n.º ........................................, CPF N°.........................................., para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial n.º 08/2019, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2019.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa






















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019


ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 A empresa................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal,............................... CPF..................................... Declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº. 02 contêm todas as exigências editalícias para comprovação da regularidade jurídica e fiscal, bem como da capacitação técnica e econômica da empresa. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 


_________________________, em _____ de ____________________ de 2019.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa



















PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

ANEXO IV
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)_______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 019/2019 – Pregão Presencial nº 08/2019, que:
( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

( ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data: ___________________________________

CGC/CNPJ:						Nome do profissional contábil:
Razão Social:                                                              Nº de seu registro junto ao CRC:











PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

- Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
 - Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
- Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2019. 


_________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

ANEXO VI

                 MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº..../2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE-ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, COM RECARGAS MENSAIS, ILIMITADAMENTE ACUMULÁVEIS, DESTINADOS AOS SERVIDORES ATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EVERALDO DA SILVA MORAES, inscrito no CPF sob nº 536.281.440-00, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, ............................................, com endereço na ..............................,  .......,  na  cidade  de  ........................./.......,  inscrita no CNPJ sob nº ............................ representada neste ato pelo seu ...................., inscrito no CPF nº ........................... e RG nº ......................., doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e no Decreto Municipal nº 1.281/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial nº 008/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação eletrônicos, magnéticos ou de similar tecnologia, com recargas mensais, ilimitadamente acumuláveis, destinados aos servidores ativos da prefeitura municipal de Campos Borges/RS ou que venham a fazer parte dela, conforme Termo de Referencia do Edital e conforme segue:
	Item
	Quant
	Un.
	Descrição do Serviço
	Taxa de Administração/Desconto Máxima Admitida

	1
	12
	
Mês

	Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação, eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais e acumuláveis ilimitadamente, destinados aos profissionais ativos da Prefeitura Municipal de Campos Borges,
	0,00%



1.2. O método/sistema deverá estar implantado em 10 (dez) dias úteis contados a partir da entrega da relação dos usuários do cartão podendo o prazo para implantação ser prorrogado por igual período mediante justificativa e a critério da administração publica,
1.3. A empresa devera inicialmente confeccionar................(................) unidades de cartões magnéticos para os servidores da Prefeitura Municipal de Campos Borges, sendo que essa quantidade poderá sofrer alterações no decorrer do contrato , visto que podem ocorrer nomeações, exonerações ou falecimento, tendo por conseqüências a emissão de novos cartões, devido as alterações no quadro de servidores;
1.4 O valor individual para os créditos nos cartões atualmente é de R$ 179,33 (cento e setenta e nove reais e trinta e três centavos) mensais, podendo sofrer reajustes durante o período de vigência do contrato;
1.5 Haverá variação no valor a ser creditado mensalmente em cada cartão, motivado pela freqüência do servidor beneficiado e ainda decorrente do período de ferias visto que o servidor não terá direito ao auxilio.
1.6 A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente, um cartão por servidor, assim como a emissão de 2ª via de cartão, caso seja necessário.

CLAUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS

2.1 A prestação dos serviços constitui-se na administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões de vale-alimentação, eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais e acumuláveis ilimitadamente, 
2.2 O vale-alimentação deverá ser fornecido por meio de cartões magnéticos e/ou eletrônicos, com sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível para validação das transações eletrônicas, por meio de sua digitação nos equipamentos respectivos, pelo usuário/profissional, no ato da aquisição dos gêneros alimentícios, nos estabelecimentos credenciados.
2.3 Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos deverão ser entregues personalizados com o nome do usuário/servidor, razão social da Prefeitura Municipal de Campos Borges e numeração de identificação seqüencial, conforme disposto na legislação aplicável, dentro de envelope lacrado, individualizado, com manual básico de utilização.
2.4 Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos deverão possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios “in natura”, em ampla e abrangente rede de estabelecimentos afiliados (hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açougues, fruteiras, peixarias, padarias, etc.).
2.5 O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que o Município de Campos Borges não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso.
2.6 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos, a critério da Administração.
2.7 As recargas dos créditos ocorrerão conforme solicitação da Administração e deverão ser disponibilizadas nos respectivos cartões eletrônicos e/ou magnéticos, impreterivelmente, em até 3 (três) dias após confirmação do arquivo enviado mensalmente.
2.8 O valor da contratação será composto de duas parcelas, sendo uma referente à remuneração dos serviços prestados (taxa de administração) e outra decorrente dos repasses dos valores, por meio de créditos inseridos nos cartões emitidos em favor dos profissionais.




CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2019, Lei Municipal N° 1.580 de 11 de dezembro de 2018:
ÓRGÃO: 3 – SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
UNIDADE: 03.01– GABINETE SECRETARIO E ÓRGÃOS SUBORDINADOS
PROJETO: 2020 – GABINETE SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RUBRICA: 3.390.46.0100 – INDENIZAÇÃO AUXILIO ALIMENTAÇÃO
RV 01
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO:
4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA sob o valor de cada auxilio a incidência/desconto do percentual de ............., a título de taxa de administração/desconto, conforme proposta vencedora do Processo de Licitação nº 019/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 008/2019. 
4.2. A taxa de administração/desconto ofertada permanecerá fixa e irreajustável durante toda a vigência contratual.

 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
5.1. Os pagamentos serão efetuados  mensalmente em até 30 dias apos o recebimento da fatura, via bancária;
5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e do respectivo contrato a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
5.3. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pela empresa, ensejará a suspensão do  pagamento.
5.4. O Município de Campos Borges/RS reserva-se o direito de descontar do pagamento devido ao Contratado os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Edital.

5.5. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção dos impostos e contribuições previstos na legislação.
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
6.1. O presente contrato passa a vigorar na data de sua assinatura e terá de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
7.1. A fiscalização do presente contrato, ficará a cargo da servidora Mardile Helena Iora.
7.2. O(s) fiscal(is) deste contrato terá(ão), entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADA: 
8.1. A CONTRATADA comprovou para a assinatura do contrato, através de  ..............................., anexados ao processo licitatório, que possui credenciamento com no mínimo: 
a) 4 (quatro) estabelecimentos no município de Campos Borges/RS
b)2 (dois) estabelecimentos em cada cidade tidas como pólo de referencia, situadas no percurso entre o município de Campos Borges e: Carazinho, Soledade, Passo Fundo, Cruz Alta e Porto Alegre.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das especificações da proposta, do Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
9.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal, inerentes ao objeto da presente contratação.
9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução.
9.4. Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
9.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
9.7. Não será permitida a subcontratação, sub-rogação e cessão da pretendida contratação, no todo ou em parte.
9.8. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões no objeto do contrato, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
9.9. Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços prestados, a partir da data da assinatura do contrato.
9.10. Apresentar mensalmente junto da Nota Fiscal/Fatura as certidões de regularidade fiscal, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.666/93.
9.11. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação em vigor, devendo saldá-los na época própria.
9.12. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
9.13. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
9.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
9.15. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Prefeitura Municipal.
9.16. Nomear preposto, para, durante o período de vigência contratual, representá-la na execução do contrato.
9.17. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais.
9.18. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da Central de Atendimento 24horas.
9.19. Encaminhar, mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos (parciais e totais), constando o nome do profissional, valor, base de cálculo e o valor efetivamente estornado, além da referência do atendimento (protocolo).
9.20. Devolver os valores dos benefícios concedidos indevidamente, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE.
9.21. Emitir segunda via dos cartões, em caso de perda, furto ou extravio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, que poderá ser por telefone, efetuando a transferência de saldo remanescente para o novo cartão.
9.22. Fornecer código eletrônico secreto e individualizado, encaminhado a cada beneficiário, em envelope lacrado, constituindo sua utilização assinatura eletrônica do beneficiário.
9.23. Fornecer a guia de utilização do cartão eletrônico, ficando a CONTRATANTE obrigada a observá-lo e cumpri-lo.
9.24. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar informações, receber comunicações de interesse da Contratante e de seus beneficiários, em especial, solicitação de bloqueio de cartões.
9.25. Fornecer suporte para customização do sistema, para efetuar pedido de crédito nos cartões eletrônicos, por meio de arquivos eletrônicos.
9.26. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude.
CLÁUSULA DECIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1. Solicitar à CONTRATADA os cartões eletrônicos e/ou magnéticos que serão fornecidos no início do contrato e no ingresso de algum beneficiário durante a vigência do contrato, ou ainda, por necessidade de 2ª via.
10.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitindo o acesso do pessoal da CONTRATADA às dependências da Prefeitura Municipal, desde que devidamente identificado e acompanhado por um profissional.
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA dos créditos consignados e da taxa de administração 

constante da proposta de preços em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal e/ou fatura a um profissional indicado pela CONTRATANTE, que deverá recebê-las e atestá-las.
10.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo de 10 (dez) dias corridos para a sua correção.
10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações.
10.6. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:
11.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, conforme a infração estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor

 atualizado do contrato.
11.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Contratada tenha  junto ao Município;
11.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
11.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 
12.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, no caso da CONTRATADA não cumprir qualquer das Cláusulas ou obrigações constantes deste Instrumento, constituindo-se ainda motivos para rescisão contratual, independentemente da conclusão de seu prazo:
a) manifesta deficiência do serviço prestado;
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c) falta grave a juízo do Município;
d) abandono total ou parcial do serviço;
e) falência ou insolvência da Contratada;
12.2. O CONTRATANTE poderá também rescindir o presente Contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 e pelas formas do Artigo 79, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
12.3. O CONTRATANTE poderá de forma unilateral rescindir este Instrumento Contratual, desde que comunique a CONTRATADA com antecedência mínima de trinta (30) dias, sem que caiba qualquer tipo de indenização a CONTRATADA.
12.4. O presente Contrato poderá ainda ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo Administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE.
12.5. Rescindindo o CONTRATO por culpa exclusiva da CONTRATADA, sofrerá esta, além das conseqüências contratuais, mais as previstas em Lei ou regulamento.                        
12.6. O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
13.2. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
				
Campos Borges, ........  de .......................... de 2019.



EVERALDO DA SILVA MORAES		                                                                               CONTRATADO
PREFEITO MUNICIPAL


CONTRATANTE

Testemunhas:
CPF
_____________________________
CPF
_____________________________			                                                                 									

